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Despacho:

comunidades indígenas.
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INDICAÇÃo N" 2ol2025

Autoria Vereador: Luiz Sobrinho De Albuquerque Damião

O vereador que esta subscreve, vem na forma regimental em vigor' aPós

ouvir o soberano Plênário desta casa, INDICAR ao Exmo' senhor Reginaldo

úartins Del Colle, prefeito municipal a contratação de um "TRADUTOR

INDiGENA', para o ientro de Referência de Assistência Social (CRAS) e para a

Secretaria de Saúde de Nova Nazaré -MT'

JUSTIFICATIVA

l. Acessibilidade da Informação: A presença de um tradutor pode facilitar a

comunicação entre os profissionais de saúde e assistência social e as

comunidadesindígenas,garantindoqueinformaçõesessenciaissobreserviçtls.
direitos e cuidados sejam compreendidas de forma clara'

2. cuidado culturalmente Sensível: os tradutores indígenas têm um

conhecimento profundo da língua. cultura e tradições da comunidade' o que e

iundurn.nt l pára oferecer umâendimento que respeite e valorize a identidade

cultural desses Povos.
i. p."r"ça" da Equidade: A contratação de tradutores indígenas contribui para a

;.á";;ê barreiràs linguísticas e sociais' promovendo a equidade no acesso aos

siíú pttti.or. Isso 
-é 

essencial para assegurar que todos tenham os mesmos

direitos e oPortunidades.

4. Aumento da Confiança: Ter um tradutor da própria gomuniaaal 1jla,1 1

construir confiança entre os profissionais de saúde e os pacientes' encora1anoo a

busca por serviços e o seguimento de tratamentos'

i]"ü.itoriu nos nesultado' dt Suúd"' A comunicação efrcaz pode levar a

í.itã.", ."ruttados de saúde. pois as informações sobre prevenção. tratamento e

cuidados serão melhor entendidas pelos pacientes'

6. Formação e Capacitação: Á-õ:t"ç'qt um tradutor indígena pode contribuir

p"r.. r"ã"çuo à *p*ituiao'ao, p.ororlonuis de saúde e assistência social.

ajudando-os a entender rn"iho' u' necessidades e desafios enfrentados pelas
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Assim. a contrataçâo de um tradutor indígena não é apenas uma necessidade
prática. mas também uma ação estratégica para garantir que os serviços do CRAS
e da Saúde sejam acessiveis. relevantes e respeitosos para as comunidades
indígenas.

Plen Domingos Pereira Salgado, 03 de março de 2025

Lu o brinho De Albuqucrque Damião
Vereador - PSB

Rua Frei ArthurAguslíne, §/no - Centro - Nova Nazaré - MT' Cep; 78638'000
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